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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
,. PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

~~r,.. .... INETE DO PREFEITO 

L ,'" 

[) E' C R Ii TO N~fJ ~.!Z.,DE j 3 DE ABRIL Dli 2010. , 

EMENTA: Dedara de U tilidade Publica, para 
finJ de de.rapropria(ao, OJ 10teJ 
de terreno que mendona, e dd 
outraJ prolJidendaJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no U,I'O de Jua" atribuifOeJ legair, com baJe no que dilp()e 0 Artij,o 8°, Inc'iro 
XVl lI, da Lei OrJl)dnica do Municipio, de acordo com 0 ProceJJo /ldminil'tratil'O 
n. (J 055.1';'1/2005, 

DECRETA : 

Art. 1 fJ - Ftc'am dedaradoJ de Utilidade Publica, parajim de 
de,wprop17a.fiio amij,al/el ou judicial, OJ loteJ de te1feno n. fJ 01 a -1-0, da ,Quadra 
0';', JituadoJ no loteamento Jardim Gramacho, Bai1fo Gramacho, I. fJ Dirtrito de.rte 
A1unidpio. 

Art. 2. ° - AJ deJapropria(OeJ de que Irata 0 preJente Decreto 
l'iram d implanta~iio de um Condominio I ndUJt17al. 

Art. 3. fJ - EJte De~reto entrara em l'Z~or na data de Jua 
publicafiio, rel1ogando-Je aJ dz~rpoJ~roeJ em contrario. 

Pr~jeitura A1unicipal de Duque de CtL\.7aJ, j 3 de abril 
de 2010 

, ( I ~ 
JOSE CAMILO '/.ITO DOS SAI\!,},OS I 'll J {() 

Pr~leito 1\1/ unidpal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O     N.º   5812   ,DE   13     DE   ABRIL   DE   2010. 
 

 
 

EMENTA:   Declara de Utilidade Pública, para 
           fins de  desapropriação,    os   lotes 

                    de  terreno   que  menciona,  e  dá 
            outras providências.  
        

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n.º  
055.141/2005, 

 
D E CR E T A : 

 
         Art. 1º - Ficam declarados de Utilidade Pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, os lotes de terreno n.º  01 a 40, da Quadra 04, 
situados no loteamento Jardim Gramacho, Bairro Gramacho, 1.º Distrito deste 
Município. 

 
        Art. 2.º - As desapropriações de que trata o presente Decreto 

visam à implantação de um Condomínio Industrial.  
   
        Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
        Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,            de    abril 

           de 2010 
 
 
 
        JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO  
                               Prefeito Municipal 
 


